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ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2024/004 - PMO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.1705.001 - PMO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 – PMO - PE-SRP  

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE OURÉM, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OURÉM - PA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.149.133/0001-48, com 
sede na Trav. Lázaro Picanço, n.º 11, Centro, representada legalmente pelo 
excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Francisco Roberto Uchoa Cruz, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado em OURÉM, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. 003/2024 - 
PMO-PE-SRP, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo 
as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133/21 e Decreto Federal 11.462/2023, e das demais normas legais 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços que objetiva a Contratação de 
empresa para eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender o programa de 
Alimentação Escolar do Município de Ourém. 
1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de 
contratos ou instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, 
previstos na legislação vigente, são os que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND 
QTD 
MÍN. 

QTD 
MÁX. 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
EMPRESA 

VENCEDORA 

01 

Achocolatado- Açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, vitaminas, emulsificante lecitina 
de soja e aromatizantes. Não contém glúten. 
Embalados em sacos aluminados de 250g a 500 
g. Na embalagem do produto deverão estar 
especificados os seguintes itens: identificação, 
fabricante, data de fabricação e validade, peso 
líquido, ingredientes, informações nutricionais, 
modo de preparo e registro no órgão 
competente. Não será aceita embalagem 
violada e/ou rasgada. 

KG 900 1.100 BREACKS 12,30 J RASIL 

02 

Açúcar cristalizado.  Açúcar cristal embalado 
em saco plástico resistente de 1 kg, 
reembalado em fardo de saco plástico 
resistente, totalizando de 10 a 30 kg. Na 
embalagem do produto deverão estar 
especificados os seguintes itens: identificação 
do produto, fabricante, data de fabricação e 
validade, peso líquido, informações nutricionais 
e registro no órgão competente. 

KG 14.000 16.000 Itamarati 3,90 R MASTER 

03 
Adoçante dietético- A base de adoçante 100% 
natural, extraído da stevia rebaudiana, líquido 

UNIDADE 30 50 FRACASSADO 
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transparente, acondicionado em embalagem 
resistente de plástico atóxico, contendo 80 ml, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data de entrega. 

04 

Alho tipo roxo- cabeça de no mínimo 50g, com 
casca de proteção, polpa firme e de coloração 
branco amarelado. Na embalagem deverá 
constar: identificação do produto, fabricante, 
validade, peso líquido, registro no órgão 
competente. Embalagem plástica de 100 
gramas, acondicionadas em caixa de papelão 
de 5 a 10 kg. 

KG 290 310 Alho Bel 24,00 R MASTER 

05 

Amido de milho: Caixa de 200g a 500g, isenta 
de sujidades, parasitas larvas e material 
estranho. Na embalagem do produto deverão 
estar especificados os seguintes itens: 
identificação do produto, fabricante, data de 
fabricação e validade, peso líquido, 
ingredientes, informações nutricionais e 
registro no órgão competente. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 

KG 2.300 3.000 FRACASSADO 

06 

Arroz Branco, Tipo I. Arroz classe longo fino, 
tipo 1, sendo embalado em saco plástico 
resistente, contendo 1kg e ré embalado em 
fardo de saco plástico resistente totalizando 
30kg. Na embalagem do produto deverão estar 
especificados os seguintes itens: identificação 
do produto, fabricante, peso liquido, prazo de 
validade, informações nutricionais, 
identificação do lote e registro no órgão 
competente. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

KG 9.000 10.100 Acostumado 5,90 R MASTER 

07 

Aveia - em flocos finos, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes: valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho e registro 
em órgão competente. Embalagem em caixa 
ou plástica de 165g a 200g. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

KG 2.300 2.600 NATUQUALY 9,38 
DIST. 

MESQUITA 

08 

Azeite de Oliva extra virgem-acondicionado em 
embalagem de vidro ou enlatado, contendo de 
500 a 1000 ml, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 06 
(seis) meses, a contar da data de entrega. 

UNIDADE 50 100 FRACASSADO 

09 

Batata tipo inglesa - Tamanho médio; com 
casca intacta, sem perfurações ou cortes e sem 
brotamentos ou cor esverdeada. Ao corte a 
polpa deverá estar firme e amarelada na sua 
cor característica.  Acondicionada em saco tipo 
tela resistente de até 50 kg 

KG 2.250 2.600 In Natura 5,90 R MASTER 

10 
Biscoito Doce Tipo Maria Sabor Chocolate - 
Farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido 
fólico, (Vitamina B9), açúcar, amido sal 

KG 2.800 3.100 trigolino 14,50 
COSTA & 
SIMÃO 



 
 
 
 
  

______________________________________________________________________________________ 

Trav. Lazaro Picanço nº 110, Centro, Ourém-Pará , CEP 68640-000 –  CNPJ  Nº 05.149.133/0001-48 

refinado, fermento químico, bicabornato de 
sódio, fermento biológico, estabilizante, 
lecitina de soja, pode conter traços de leite, 
contém glúten. Embalagem em pacotes 
plásticos resistentes de 345 a 400g, embalagem 
primária com 3 ou 4 carreiras de biscoito 
acondicionado em caixas de papelão de 4 kg a 
8 kg. Sabor chocolate. Na embalagem do 
produto deverão estar especificados os 
seguintes itens: identificação do produto, 
fabricante, data de fabricação e validade, peso 
líquido, ingredientes, informações nutricionais 
e registro no órgão competente. Validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

11 

Biscoito Doce Tipo Maria Sabor LaranjaFarinha 
de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, 
(Vitamina B9), açúcar, amido sal refinado, 
fermento químico bicabornato de sódio, 
fermento biológico, estabilizante, lecitina de 
soja, pode conter traços de leite, contém 
glúten. Embalagem em pacotes plásticos 
resistentes de 345 a 400g, embalagem primária 
com 3 ou 4 carreiras de biscoito acondicionado 
em caixas de papelão de 4 kg a 8 kg. Sabor 
laranja. Na embalagem, deverão estar 
especificados os seguintes itens: identificação 
do produto, fabricante, data de fabricação e 
validade, peso líquido, ingredientes, 
informações nutricionais e registro no órgão 
competente. Validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

KG 2.800 3.100 HILEIA 11,26 J RASIL 

12 

Biscoito Doce Tipo Maria Sabor Tradicional - – 
Farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, sal 
refinado, fermento químico, bicabornato de 
sódio, fermento biológico, estabilizante, 
lecitina de soja, pode conter traços de leite, 
contém glúten. Embalagem em pacotes 
plásticos resistentes de 345g a 400g, 
embalagem primária com 3 ou 4 carreiras de 
biscoito acondicionado em caixas de papelão 
de 4 a 8 kg. Na embalagem do produto deverão 
estar especificados os seguintes itens: 
identificação do produto, fabricante, data de 
fabricação e validade, peso líquido, 
ingredientes, informações nutricionais e 
registro no órgão competente. Validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

KG 4.000 5.200 FRACASSADO 

13 

Biscoito doce tipo rosquinha. Biscoito tipo 
rosquinha à base de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico; contendo açúcar; sabores: 
chocolate, coco e leite; embalados em pacotes 
plásticos resistentes contendo 400g e 
acondicionados em caixas de papelão contendo 
no máximo 10 kg. Na embalagem deverão estar 
especificados os seguintes itens: identificação 
do produto, fabricante, data de fabricação e 
validade, peso líquido, ingredientes, 
informações nutricionais e registro no órgão 

KG 800 900 trigolino 11,37 
COSTA & 
SIMÃO 
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competente.   Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

14 

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker – Farinha 
de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, 
(Vitamina B9), açúcar, amido sal refinado, 
fermento químico. Bicabornato de sódio, 
fermento biológico, estabilizante, lecitina de 
soja, pode conter traços de leite. Embalagem 
plástica de 345g, a 400g, com embalagem 
primária de 03 ou 04 carreiras de biscoito 
acondicionado em caixas de papelão de 04 até 
08 kg, com prazo de validade não inferior a 180 
dias a partir da data de entrega no depósito. 
Na embalagem do produto deverão estar 
especificados os seguintes itens: identificação 
do produto, fabricante, data de fabricação e 
validade, peso líquido, ingredientes, 
informações nutricionais e registro no órgão 
competente. 

KG 4.000 5.200 TRIGOLINO 11,29 
DIST. 

MESQUITA 

15 

Biscoito isento de glúten - tipo polvilho ou 
outro, acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, contendo 
200g a 400g, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas 
e material estranho. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. 

KG 40 50 FRACASSADO 

16 

Bolacha maisena ou Maria sem lactose. 
Especificação técnica: pacote 400g. Com 
identificação do produto, dos ingredientes, 
descrição da ausência de lactose, informações 
nutricionais, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 

KG 40 50 FRACASSADO 

17 

Bolacha integral- Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, farinha de trigo 
integral, gordura vegetal, soro de leite, açúcar, 
sal, emulsificante: lecitina de soja (INS 322) e 
fermentos químicos: bicarbonato de sódio (INS 
500ii) e bicarbonato de amônio (INS 503ii).   
Acondicionada em pacotes de polipropileno, 
atóxico hermeticamente vedados com no 
mínimo 400g e embalados em caixa de papelão 
limpa, íntegra e resistente. a embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. o produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. SEM GORDURA TRANS 

KG 40 50 FRACASSADO 

18 

Cebola Branca. Deve apresentar película de 
proteção, casca intacta sem alterações ou 
perfurações, sem germinação e tamanho 
médio. Embalagem plástica tipo tela de até 20 
kg. 

KG 1.800 2.000 In Natura 6,00 R MASTER 

19 
Cenoura - Coloração alaranjada, tanto externa 
quanto internamente; casca brilhante sem 

KG 2.250 2.600 In Natura 6,04 R MASTER 
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cortes ou perfurações; sem brotamento; polpa 
firme e tamanho médio por raiz. Embalagem: 
caixa de papelão de 20 kg. 

20 

Charque P.A- Sadio, devendo apresentar 
coloração vermelho-vivo, odor característico. 
Isento de: coloração arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, vestígios de descongelamento, 
odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substância contaminante, 
sem adição de nitrito e nitrato de sódio. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, resistente, a vácuo, transparente, peso 
líquido de 500g a 1000g contendo a 
identificação do produto: peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, registro do órgão 
competente e data de embalagem, 
acondicionados em embalagem resistente de 
até 30 kg. 

KG 2.500 3.000 
Bello 

Charque 
28,90 R MASTER 

21 

Cominho - condimento em pó, sem sal, 
destinado a temperar alimentos, aspecto cor, 
sabor e cheiro próprio, moído, na embalagem 
do produto deverão estar especificados os 
seguintes itens: identificação do produto: 
fabricante, data de fabricação e validade, peso 
líquido, ingredientes, informações nutricionais 
e registro em órgão competente. Embalagem 
de 100 a 500g, ré embalado em saco plástico 
de até 10 kg. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

KG 60 80 
MOINHO 
VITORIA 

14,50 
DIST. 

MESQUITA 

22 

Frango inteiro congelado in natura, aspectos 
próprios, não amolecidos e nem pegajosos, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico e resistente, devendo 
conter na embalagem nome do fabricante, 
prazo de validade e inspeções sanitárias. 
Embalagem primária resistente de 02 a 04 kg 
com validade de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega no depósito e com registro em 
órgão competente (SIF) 

KG 2.500 3.000 Americano 9,00 R MASTER 

23 

Feijão Carioquinha Tipo I, Feijão tipo 1, sendo 
embalado em saco plástico resistente, 
contendo 1kg e ré embalado em fardo de saco 
plástico resistente totalizando 30kg. Na 
embalagem do produto deverão estar 
especificados os seguintes itens: identificação 
do produto, fabricante, peso liquido, prazo de 
validade, informações nutricionais, 
identificação do lote e registro no órgão 
competente. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

KG 2.500 3.000 Dona Dê 6,00 R MASTER 

24 

Fubá de milho: Farinha de milho, tipo fubá, 
embalagem de plástico 200g a 500g isenta de 
sujidade e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega, 
contendo no rótulo, data de fabricação e prazo 
de validade, informação dos ingredientes e 
composição nutricional. 

KG 1.800 2.400 Marata 4,44 R MASTER 

25 Filé de Peito de Frango: Filé de Peito de Frango KG 1.600 2.100 Americano 17,80 R MASTER 
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sem osso, limpo magro, não temperado, 
congelado, provenientes de aves sadias, 
aspectos próprios , cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionadas em sacos de polietileno atóxico 
e resistente, devendo conter na embalagem 
nome do fabricante, prazo de validade e 
inspeções sanitárias. Embalagem primária 
resistente de 500g a 1000g com validade de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega no 
depósito e com registro em órgão competente. 

26 

Filé de Peixe: Filé de gó sem pele e sem 
espinhas, congelado, peso de 80g a 100g, 
embalados em sacos plásticos de polietileno. 
pacotes de 01kg a 02kg e rotulado de acordo 
com a legislação vigente, validade mínima de 
12 meses. A embalagem deve conter selo de 
especificação federal (SIF), estadual (SIE) ou 
municipal (SIM) dados de identificação do 
produto e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 1.600 1.800 
Amazon 

Norte 
26,00 R MASTER 

27 

Iogurte natural integral: Iogurte natural, pote 
com 170g cada, ingredientes leite integral, leite 
em pó e fermentos lácteos. Apresentação: 
Embalagem plástica de polietileno leitoso 
isenta de sujidade, original do fabricante, com 
especificação do produto, informações do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e lote, produto com registro no 
Ministério da Agricultura-Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE). Validade mínima de 30 dias a contar da 
data de entrega. 

UNIDADE 400 600 FRACASSADO 

28 

Leite em pó integral: 100% de origem animal, 
isento de gordura trans, embalado em 
embalagem aluminizada com 200g, ré 
embalados em fardos de 10kg, contém leite 
fluido integral, lactose, não contém glúten; 
informações nutricionais de 25g a 26g para 
duas colheres de sopa, valor energético 122 a 
129 kcal, carboidratos mínimo 9,6 a 10g, 
proteínas mínimo 6 a 6,8g,gorduras totais 
máximo 6 a 7,1g, gorduras saturadas máximo 
4,0g a 4,5g, gorduras trans. 0g,fibra alimentar 
0g,sódio máximo 75mg  115 mg, cálcio mínimo 
239mg a 250mg. Após aberta a embalagem 
consumir em até 24 horas. Conservar em local 
fresco e seco. Validade mínima de 12 meses a 
contar a partir da data de entrega, reposição 
do produto no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade e 
embalagens danificadas. 

KG 5.600 6.200 CCGL 33,00 J RASIL 

29 

Leite em pó sem lactose:  à base de proteína 
isolada de soja (proteína isolada de soja, óleo 
de palma, xarope de milho, açúcar, fosfato de 
cálcio, citrato de potássio, fosfato de potássio 
dibásico, sal, fosfato de magnésio, ácido 
ascórbico, óxido de zinco, pirofosfato férrico, 
pantotenato de cálcio, vitamina B2,vitamina A, 
niacinamida, vitamina B6,mononitrato de 

KG 20 25 FRACASSADO 
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tiamina, iodeto de potássio, vitamina B9, 
vitamina D3,vitamina B12, emulsificantes: 
lecitina e mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos,aromatizante e corante natural 
betacaroteno), açúcar, maltodextrina e aroma 
idêntico ao natural de baunilha. Embalados em 
embalagens plásticas aluminizadas de 200g ou 
latas de 300g, sem amasso ou perfurações. Na 
embalagem deverão estar especificados os 
seguintes itens: identificação do produto e 
empresa data de fabricação e validade, peso 
líquido, ingredientes, informações nutricionais.  
Validade mínima de 06(seis)meses, a contar da 
data de entrega. 

30 

Louro em folhas sãs- limpas e secas, em 
embalagem plástica hermeticamente fechada 
contendo 10 a 100 gramas, com ausência 
sujidades, parasitos e larvas.  o rótulo deve 
conter a denominação da especiaria, data de 
fabricação e data de validade. 

KG 3 5 FRACASSADO 

31 

Maçã nacional - com tamanho médio, casca 
firme, lisa brilhante e intacta, de coloração 
avermelhada, polpa esbranquiçada e 
suculenta, sem alterações ou perfurações, 
acondicionada em caixas de papelão e registro 
em órgão competente. 

KG 8.000 8.500 In Natura 9,00 R MASTER 

32 

Macarrão do tipo parafuso - farinha de trigo 
(enriquecido com ferro e ácido fólico), corante 
natural urucum e cúrcuma. Contém glúten e 
sem ovos. Acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, 
contendo 500g acondicionados em sacos 
plásticos de 5kg a 10 kg, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho, registro 
em órgão competente. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega. 

KG 5.500 6.300 FRACASSADO 

33 

Macarrão tipo Espaguete.                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Massa de macarrão de sêmola, enriquecido 
com fibra, vitamina e sais minerais, podendo 
conter glúten, sem ovos, contem derivados de 
trigo. Pode conter aveia, centeio, cevada e 
soja.  Embalagem plástica resistente de 500g e 
ré-embalado em fardo plástico resistente, de 5 
a 10 kg. Na embalagem do produto deverão 
estar especificados os seguintes itens: 
identificação do produto, fabricante, data de 
fabricação e validade, peso líquido, 
ingredientes, informações nutricionais e 
registro no órgão competente. 

KG 8.500 9.100 Ricosa 4,43 R MASTER 

34 

Macarrão sem glúten – tipo parafuso 
Ingredientes: Farinha de arroz, emulsificantes e 
corantes naturais. Isento de glúten. Não deverá 
apresentar sujidade, bolor, manchas, 
fragilidade à pressão dos dedos. A embalagem 
deve estar intacta, bem vedada, Prazo de 
Validade: Mínimo de 5 meses. Data de 
Fabricação:  Máximo de 30 dias. A rotulagem 

KG 40 50 FRACASSADO 
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deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, 
data de validade, lote, informações 
nutricionais. 

35 

Margarina-   Margarina com 75% de lipídios, 
embalagem tipo de pote de plástico de 250g, 
que não contenha Glúten. Produto com 
validade impresso individualmente na 
embalagem. Apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data da entrega. 

KG 750 900 PRIMOR 12,53 J RASIL 

36 

Milho branco - tipo 1, contendo 80% de grãos 
inteiros, preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas 
e de detritos animais ou vegetais com no 
máximo de 15% de umidade. Embalagem de 
200 a 500g semitransparente acondicionados 
em fardos de até 20 kg. Registro em órgão 
competente. 

KG 1.200 1.500 Dona dê 9,60 R MASTER 

37 

Mistura para mingau- sabor tradicional Amido 
de milho, açúcar, maltodextrina, vitaminas 
(A,B1,B3,B6,B12,C e ácido fólico),mineria (ferro 
e zinco), agente de firmeza fosfato tricálcico, 
aromatizante e corante urucum, armazenados 
em embalagens de 180 a 250g.Não contém 
glúten. 

KG 1.600 2.500 FRACASSADO 

38 

Óleo de soja refinado. Embalagem: garrafa PET 
de 900 ml, constando: identificação do 
produto, fabricante, data de fabricação e 
validade, peso líquido, composição, 
informações nutricionais e registro no órgão 
competente. As garrafas não deverão 
apresentar-se amassadas, perfuradas ou com 
indício de alteração. Deverão ser 
acondicionadas em caixas de papelão com até 
20 unidades.   Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

UNIDADE 900 1.100 Soya 6,54 R MASTER 

39 

Pão de Hot - Dog - Pão Hot Dog: á base de 
trigo, sal, açúcar e fermento. Com peso unitário 
de 50g (variação de + ou – 10%). Embalados em 
sacos plásticos. 

KG 3.600 4.500 
Panificadora 

Assis 
11,00 R MASTER 

40 

Sal iodado- embalado em saco plástico 
resistente de 1 kg. Na embalagem do produto 
deverá constar: identificação do produto, 
fabricante data de fabricação e validade, peso 
líquido, ingredientes e informações nutricionais 
e registro no órgão competente. O mesmo 
deverá ser ré embalado em saco plástico 
resistente totalizando 30 kg. 

KG 1.100 1.600 MAX 1,30 J RASIL 

41 

Sal light- Deve apresentar em sua composição 
50% a 70% menos sódio. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega.  Embalagem primária: Embalagem de 
até 1kg. Embalagem secundária: Fardo plástico 
resistente. 

KG 15 20 FRACASSADO 

42 

Salsicha tipo Hot Dog - Carne mecanicamente 
separada da ave ou suíno. Carne de frango, 
água, carne suína, proteína texturizada de soja, 
sal, fécula de mandioca, pimentas, açúcar, 
maltodextrina, óleo vegetal, aromas naturais 

KG 4.800 5.400 AMERICANO 8,20 
DIST. 

MESQUITA 
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(aipo, alho e fumaça) estabilizantes, regulador 
de acidez, antioxidante, acidulante e corantes. 
Embalagem de 3kg a 6 kg. Contendo 
externamente os dados de identificação, 
validade e registro em órgão competente. 
Validade mínima de 2 (dois) meses a contar da 
data de entrega. 

43 

Semente de chia- obtida de espécies genuínas, 
com aspecto, cor, sabor e cheiro próprios, 
isento de materiais estranhos, acondicionado 
em embalagem plástica resistente e atóxica, 
com todas as informações pertinentes ao 
produto conforme legislação vigente. Pacote 
de 200g a 500g 

KG 10 15 FRACASSADO 

44 

Semente de linhaça marrom- obtida de 
espécies genuínas, com aspecto, cor, sabor e 
cheiro próprios, isento de materiais estranhos, 
acondicionado em embalagem plástica 
resistente e atóxica, com todas as informações 
pertinentes ao produto conforme legislação 
vigente. Pacote de 200g a 500g 

KG 10 15 FRACASSADO 

45 

Tomate, tamanho médio. Casca brilhante, 
vermelha e firme. Sem alterações ou 
perfurações. Embalagem: caixa de papelão de 
até 20 kg. 

KG 2.100 2.200 In Natura 6,50 R MASTER 

46 

Vinagre de álcool - fermentado acético de 
álcool e água, conservante: metabissulfito de 
sódio (INS223), acidez volátil: 4,0%. Não 
contém glúten. Livre de sujidades, material 
terroso, e detritos de animais e vegetais 
acondicionados em frasco plástico com tampa 
inviolável, hermeticamente fechado. Garrafas 
plástica de 500 ml, acondicionados em caixas 
de papelão com até 12 unidades. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. 

CAIXA 190 220 Gama Lopes 17,28 R MASTER 

 

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou 
possibilidades anuais dos produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não 
constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e 
nem das quantidades indicadas. 
1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da 
disponibilidade orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor 
competente por parte da contratante. 
1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são 
aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta 
apresentada pela Beneficiária da Ata. 
1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos 
produtos estarão indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando 
da efetiva aquisição dos produtos. 
 
CLÁSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações.  
2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata. 
2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de 
solicitação da contratação, devendo ser observado o período de vigência da ata de 
registro de preços. 
2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art.124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA: 
3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) 
contrato(s), retirar a ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocação. 
3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), 
retirar a ordem de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções 
previstas no Edital e na Lei 14.133/21e demais legislações aplicáveis. 
 
CLÁSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
Órgão ou Entidade da Administração Municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao “Órgão Gerenciador”, desde que devidamente 
comprovada a vantagem (Art. 31, Decreto Federal 11.462/2023) e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 14.133/2021.  
 
CLÁSULA QUINTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e 
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame. 
5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação do índice (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em 
qualquer tempo em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criação, alteração ou 
extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão 
Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 
5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do Art. 28 do Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de março de 2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos Art. 28 do Decreto Federal nº 
11.462, de 31 de março de 2023, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021. 
 
CLÁSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
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d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou 
6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público ou a pedido do 
fornecedor. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse 
público, cancelamentos de todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em 
caso fortuito ou de força maior. 
6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo, nas 
condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital de licitação, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao 
desconto do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
 
CLÁSULA SÉTIMA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGTSTROS DE PREÇOS: 
7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou entidades participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da 
contratação direta para registro de preço. 
7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade participante. 
7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar 
será considerado também participante para efeito de remanejamento. 
7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
CLÁSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os 
prazos, as obrigações da Prefeitura Municipal de Ourém e os Beneficiária da Ata, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação 
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e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela 
Beneficiária da Ata. 

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro 
de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, 
depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, Prefeitura Municipal de 
Ourém e Beneficiária da Ata. 
 

Ourém, 22 de Agosto de 2024. 
 

ORGÃO GERENCIADOR: 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OPURÉM 
CNPJ/MF Nº 05.149.133/0001-48 

CONTRATANTE 
 
EMPRESAS PARTICIPANTES: 
 
 

 
 

J BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ Nº 29.243.087/0001-00 

 

 
 

R MASTER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ Nº 26.892.930/0001-90 

 

 
 

DISTRIBUIDORA MESQUITA LTDA 
CNPJ Nº 55.346.592/0001-90 

 

 
 

COSTA & SIMÃO LTDA 
CNPJ Nº 09.138.830/0001-54 
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